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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº D/021.01/2019 

 

CONTRATO Nº D/021.01/2019. ORIGEM: PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 241219.01/2019. MODALIDADE: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE MATÕES DO NORTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.CONTRATADA: UBDL – UNIÃO BRASILEIRA 

DE DIVULGAÇÃO DE LIVROS, CNPJ: 01.407.999/0001-50. 

VALOR TOTAL: R$ 11.940,00 (ONE MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA REAIS). FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO: 02 

PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 06 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; DOTAÇÃO: 

12.361.0010.2116.0000 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL; 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; VALOR DA DESPESA: R$ 11.940,00 (ONE MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). PRAZO DE 

VIGÊNCIA: DE 19/02/2020 A 31/12/2020. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020. 

SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE 

(MA)/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

REPRESENTADA POR SUA SECRETÁRIA, A SENHORA 

GEISLENE PIEROT DE DRUMOND E SILVA, COMO 

CONTRATANTE E PELA EMPRESA UBDL – UNIÃO 

BRASILEIRA DE DIVULGAÇÃO DE LIVROS, CNPJ: 

01.407.999/0001-50, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. 

NELIO MONTEIRO, COMO CONTRATADA. 

______________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

SEMED/022.01/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº SEMED/022.01/2020. ORIGEM: 

Processo administrativo nº 160719.01/2019.  MODALIDADE: 

Pregão Presencial CONTRATANTE: Município de Matões do 

Norte/ Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: J. 

LOPES DA LUZ-ME - VALOR TOTAL: R$ 27.908,00 (vinte e 

sete mil, novecentos e oito reais). OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição, elaboração/execução e 

montagem de moveis (móveis projetados), de interesse da 

Secretaria Municipal de Educação. ÓRGÃO: 02 – PODER 

EXECULTIVO ÓRGÃO:  02.15 – FUNDEB UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0010 – GESTÃO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL CATEGORIA: 12.361.0010.1015 – 

EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA PARA UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE DE ENSINO. ELEMENTO DESPESA: 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo 

período de 20/02/2020 a 31/12/2020, podendo a critério da 

administração a sua prorrogação, conforme estabelece o Art. 57, da 

Lei nº 8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 

8.666 de 1993 e alterações posteriores.  DATA DA 

ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2020.  SIGNATÁRIOS: 

Município de Matões do Norte (MA)/ Secretaria Municipal de 

Educação, por sua Secretária Geislene Pierot de Drumond e Silva, 

como Contratante e a empresa J. LOPES DA LUZ-ME, por seu 

representante o Sr. JOÃO LOPES DA LUZ, como Contratado.  

______________________________________________________  

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

SEMUS/022.01/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº SEMUS/022.01/2020. ORIGEM: 

Processo administrativo nº 160719.01/2019.  MODALIDADE: 

Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços (SRP). 

CONTRATANTE: Município de Matões do Norte/ Secretaria 

Municipal de Saúde. CONTRATADO: J. LOPES DA LUZ-ME 

VALOR TOTAL: R$ 46.883,50 (quarenta e seis mil, oitocentos e 

oitenta e três reais e cinquenta centavos). OBJETO: contratação de 

empresa especializada na aquisição, elaboração/execução e 

montagem de moveis (móveis projetados), de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde, com execução mediante o regime 

de contratação indireta. ÓRGÃO: 02.20 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0003 – 

GESTÃO EM SAÚDE CATEGORIA: 10.122.0003.1033 – 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 

– EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE PRAZO DE 

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo período de 

20/10/2020 a 31/12/2020, podendo a critério da administração a sua 

prorrogação, conforme estabelece o Art. 57, Inciso II da Lei nº 

8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 

1993 e alterações posteriores.  DATA DA ASSINATURA20 de 

fevereiro de 2020.  SIGNATÁRIOS: Município de Matões do 

Norte (MA)/ Secretaria Municipal de Saúde, por sua Secretária 

Francisca Maria José Araújo Sampaio, como Contratante e a 

empresa J. LOPES DA LUZ-ME, por seu representante o Sr. 

JOÃO LOPES DA LUZ, como Contratado.  
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